
1

aNo: 05  N°: 1611
sEgUNDa-FEIRa

30 DE agosto DE 2021
PoDER EXECUtIVo

www.quissama.rj.gov.br

Prefeita
Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
Alexandre de Souza Santos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo

Arnaldo Gonçalves da Silva Queirós Mattoso
Controladoria Geral do Município

Cecília da Cruz Pelicioni
Procuradoria Geral do Município

Gabriel Bueno Siqueira
Secretaria Municipal de Educação

Helena Lima da Costa
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

Isis das Chagas
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos 

e Urbanismo
Junio Selem Pinto

Guarda Civil Municipal
José Carlos Sabino

Secretaria Municipal de Cultura e Lazer
Kitiely Paula Nunes de Freitas

Chefi a de Gabinete
Luciano de Almeida Lourenço

Secretaria Municipal de Governo
Marcelo de Souza Batista

Coordenador Municipal de Defesa Civil
Marcos Augusto Alves Ferreira

Secretaria Municipal de Transportes
Marcos Aurélio de Souza

Secretaria Municipal de Administração
Nilton Pinto

Secretaria Municipal de Segurança Pública
Paulo Vitor Arquejada da Fonseca

Secretaria Municipal de Saúde
Renata da Silva Fagundes

Coordenadoria Especial de Habitação
Rosane Maria Barreto de Barros
Secretaria Municipal de Fazenda

Simone Moreira
Secretaria Municipal de Assistência Social

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Secretaria Municipal de Comunicação Social

Leonardo Barros e Silva Sousa
Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Pesca

Luciano Pessanha.

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Ofi cial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos ofi ciais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br

Diário Ofi cial de Quissamã – D.O.Q. criado pelo decreto Nº 2214/2017.

DIÁRIO OFICIAL PODER EXECUTIVO
PUBLICAÇÕES EQUIPE DE PUBLICAÇÃO

Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Marcelo de Souza Batista

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Marcelo de Souza Batista



2 D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  30 DE agosto DE 2021 | EDIÇÃo: N° 1611

P O R T A R I A Nº 20.617/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora pública 
CLÁUDIA GOMES MATHIAS NETO, Assistente Administrativo, mat. n° 337, no 
período de 1º a 31 de agosto de 2021, lotada na Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, com base no artigo 100, inciso I, da 
Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 1582/2019.

Gabinete da Prefeita, 16 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita 

P O R T A R I A Nº 20.620/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
LUCIANO DO ESPIRITO SANTO SILVA, Agente de Serviços Gerais, mat. n° 2100, 
no período de 1° a 31 de agosto de 2021, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, com base no artigo 100, inciso I, da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 645/2021.

Gabinete da Prefeita, 16 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.618/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública ARIELA SOUZA MOTA, Assistente Administrativo, mat. n° 5099, no 
período de   1° a 31 de agosto de 2021, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 
006/2019, conforme processo n° 4947/2020.

Gabinete da Prefeita, 16 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.619/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, Auxiliar de Enfermagem, mat. 
n° 5007, no período de 1° a 23  de agosto de 2021, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso I da Lei Complementar 
n° 006/2019 e conforme processo n° 5827/2021.

Gabinete da Prefeita, 16 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.621/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública NELITA VIEIRA GARCIA, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 2154, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 1° a 31 de 
agossto de 2021, com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 
006/2019, conforme processo n° 2673/2021.

Gabinete da Prefeita, 16 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.623/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor 
público MAURÍCIO ALESSANDRO RODRIGUES, Auxiliar de Serviços Gerais, 
mat. n° 2133, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e 
Urbanismo, no período de 1° a 31 de agosto de 2021, com base no artigo 
100, inciso I da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 
3547/2021.

Gabinete da Prefeita, 16 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A N° 20.622/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública ELIZABETH PEREIRA LIMA, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. 1356, 
no período de 1° a 31 de agosto de 2021, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no art. 100, inciso I, da Lei Complementar nº 006/2019 
e conforme processo nº 2401/2021

Gabinete da Prefeita, 13 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.626/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora pública 
CRISTINA DOS SANTOS GONÇALVES, Auxiliar de Enfermagem, mat. n° 983, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 1° a 31 agosto de 
2021, com base no artigo 100, inciso I da Lei Complementar n° 006/2019 e 
conforme processo n° 7678/2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.624/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde à servidora pública 
LENICE RODRIGUES GOMES CARVALHO, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 
2837, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 11 
de agosto de 2021 a 09 de setembro de 2021, com base no artigo 100, inciso 
I da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 7809/2021.

Gabinete da Prefeita, 16 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.646/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Remover a servidora pública MARLUCIA DOS SANTOS BARCELOS 
MACIEL, mat. n° 440, do Gabinete do Prefeito para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, a partir de 1° de setembro 
de 2021.

Gabinete da Prefeita, 19 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.651/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública MARIA BERNADETE NASCIMENTO VIANA, Professor I, mat. n° 745, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 24 de agosto de 
2021 a 22 de setembro de 2021, com base no artigo 100, inciso I da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 4260/2021.

Gabinete da Prefeita, 20 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.664/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora pública 
ALCILENE FERNANDES DO DESTERRO, Merendeira, mat. n° 2283, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 20 de agosto de 2021 a 
18 de setembro de 2021, com base no artigo 99 da Lei Complementar n° 
006/2019 e conforme processo n° 9998/2021.

Gabinete da Prefeita, 24 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 20.665/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor público 
RENÊ FIGUEIREDO LEMOS, Auxiliar Administrativo, mat. n° 8321, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 18 de agosto de 2021 a 16 de 
setembro de 2021, com base no artigo 99 da Lei Complementar n° 006/2019 
e conforme processo n° 10.028/2021.

Gabinete da Prefeita, 24 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.668/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
LENILDO RIBEIRO DE SOUZA RANGEL, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 
861, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no período de 24 de 
agosto de 2021 a 22 de setembro de 2021, com base no artigo 100, inciso I 
da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 9324/2021.

Gabinete da Prefeita, 26 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.667/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Remover o servidor público RODOLFO MANHÃES NUNES, mat. 
n° 7377, da Secretaria Municipal de Assistência Social para a Secretaria 
Municipal de Governo, a partir de 1° de setembro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 24 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 20.666/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Permutar as servidoras públicas abaixo relacionadas, a partir de 1° de 
setembro de 2021.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE ARARUAMA
MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO
5611 ALICE LOURENÇO DA SILVA PROFESSOR I 9961959 ROBERTA CAROLINY GOMES 

DOS S. ALVARENGA
PROFESSOR II

Gabinete da Prefeita, 24 de agosto de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.669/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro de 
servidores públicos, servidores efetivos, cedidos e permutados exercendo 
cargos comissionados; e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar 
nº 006/2019, do servidor público abaixo relacionado, a contar de 1º de 
agosto de 2021.

PROCESSO MAT. NOME
9988/2021 1574 aLMIR REIs

Gabinete da Prefeita, 26 de agosto de 2021.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.671/2021
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o contrato da senhora KÉZZIA DO 
NASCIMENTO MACHADO VILETE, mat. n° 15779, Professor I, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 30 de julho de 2021, de 
acordo com o processo n° 8966/2021.

Gabinete da Prefeita, 26 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A N° 20.672/2021

a PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder a cessão, com ônus para o órgão cedente, da servidora 
pública INÊs DE FÁtIMa BaRCELos soBRINHo, mat. nº 1833, para 
a Câmara Municipal de Quissamã, nos termos do Decreto Municipal nº 
1362/2010, alterado pelo Decreto n° 2229/2017, no período de 1º de setembro 
de 2021 a 31 de dezembro de 2024, de acordo com o processo nº 7541/2021.

Gabinete da Prefeita, 26 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 20.673/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o resultado do Concurso Público n° 001/2014, homologado pela 
Portaria n° 12.641/2014 de 01/09/2014, publicada em 03/09/2014,

RESOLVE: Investir a senhora abaixo relacionada no cargo correspondente, sob o 
regime estatutário, na data apontada em sequência.

Mat. Nome Portaria 
de 

Nomeaçã
o

Posse Efetivo 
Exercício

Cargo Lotação

8457 Josi Carla Matta 
Leal Redinglês

20.137/2021 25/08/202
1

25/08/2021 PNS em 
Fonoaudiologi
a

Secretaria M. de 
Saúde

Gabinete da Prefeita, 26 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 20.673/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o resultado do Concurso Público n° 001/2014, homologado pela 
Portaria n° 12.641/2014 de 01/09/2014, publicada em 03/09/2014,

RESOLVE: Investir a senhora abaixo relacionada no cargo correspondente, sob o 
regime estatutário, na data apontada em sequência.

Mat. Nome Portaria 
de 

Nomeaçã
o

Posse Efetivo 
Exercício

Cargo Lotação

8457 Josi Carla Matta 
Leal Redinglês

20.137/2021 25/08/202
1

25/08/2021 PNS em 
Fonoaudiologi
a

Secretaria M. de 
Saúde

Gabinete da Prefeita, 26 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 20.673/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o resultado do Concurso Público n° 001/2014, homologado pela 
Portaria n° 12.641/2014 de 01/09/2014, publicada em 03/09/2014,

RESOLVE: Investir a senhora abaixo relacionada no cargo correspondente, sob o 
regime estatutário, na data apontada em sequência.

Mat. Nome Portaria 
de 

Nomeaçã
o

Posse Efetivo 
Exercício

Cargo Lotação

8457 Josi Carla Matta 
Leal Redinglês

20.137/2021 25/08/202
1

25/08/2021 PNS em 
Fonoaudiologi
a

Secretaria M. de 
Saúde

Gabinete da Prefeita, 26 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 20.674/2021

a PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: tornar sem Efeito a Portaria nº 20.633/2021, publicada no 
Diário Ofi cial de Quissamã, em 20/08/2021, edição nº 1603, a contar de 1º 
de agosto de 2021.

Gabinete da Prefeita, 27 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.676/2021

a PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: Exonerar o servidor público RENILDo RaMos PaULa, mat. 
n° 1761, da função gratifi cada de Chefe de Setor de Recrutamento, Seleção e 
Lotação I -  Fg-2, lotado na secretaria Municipal de administração, a contar 
de 29 de agosto de 2021.

Gabinete da Prefeita, 30 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.675/2021

a PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: tornar público a vacância do cargo público de assIstENtE 
DE INFoRMÁtICa, declarando-o vago, por motivo de aposentadoria 
compulsória do servidor público RENILDo RaMos PaULa, mat. n° 1761, 
lotado na secretaria Municipal de administração, a contar de 29 de agosto de 
2021, de acordo com os arts. 96 e 97 da Lei Municipal nº 1880/2019 c/c art. 
34, inciso VI, da Lei Complementar n° 006/2019.

Gabinete da Prefeita, 30 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 20.680/2021

a PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder a cessão, com ônus para o órgão cedente, do servidor 
público FÁBIo PEREIRa sIQUEIRa, mat. nº 1778, para a Câmara 
Municipal de Quissamã, nos termos do Decreto Municipal nº 1362/2010, 
alterado pelo Decreto n° 2229/2017, no período de 1º de setembro de 2021 a 
31 de dezembro de 2024, de acordo com o processo nº 7637/2021.

Gabinete da Prefeita, 30 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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CoMIssÃo PERMaNENtE DE LICItaÇÃo
 INEXIgIBILIDaDE DE LICItaÇÃo

       
   Com base no Artigo 25, II, da Lei nº 8.666/93, reconheço a 
INEXIgIBILIDaDE de Licitação em favor da empresa INSTITUTO 
CONHECER , referente à compra de inscrições para o curso “saEB 
DIgItaL 2021” para os professores do 5º e 9º ano de Escolaridade do Ensino 
Fundamental, conforme ofício nº 015/2021 do processo nº 8708/2021.

Quissamã(RJ), 27 de agosto de 2021.

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
015/2021, Processo nº 8708/2021, nos termos do artigo 25, II, da Lei nº. 
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 27 de agosto de 2021.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.677/2021

a PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: Nomear a senhora ANA CAROLINA PEREIRA MAIA para 
exercer o cargo comissionado de Chefe da Unidade de Saúde – CC-5, lotada 
na secretaria Municipal de saúde, a partir de 1º de setembro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 30 de agosto de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


